
rsrAt)() Do §1,'\R lNHÂo
PREFEITURA l!{fl\,lICIPÂ1. DE SÀNrO AN'I'Ôt\](}

súto fltiórío &§ C§I'J: 06.1 72,71üi00ül-10

co§vocÀÇÂ0 p.rR{ A§§INÀTURA D,r ÀTÀ DE RIGTSTRO Dl: PRIÇO§
003/2024/PM-S.{LMA

O MU}JICIPIO DE SÂNTO À.§TÔNIO DOS LI)PES,MÂ. AtrAVéS dA

PRÊITEITURÁ MUNICIF..\L. CONVüCA a empr'üsa F. A. ROCHÀ COIiERCIO LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n'.05.98t.214/0001-3I, para, no prazo de aÉ 05 (cint'o) dias útcis a

conlar do recebiroento da prcsente t;onvocaçâo, celebrô,r, por i eíínrdio de reprcs*mtante

legal- a Âta dc Registm de Preços, desorrente da licitaçâo na rnodalidadc Pregâo, na lonna
Presencial, sob o n" 008,'2ú23.

Curnpre-nos infcnnar que a desalençào inju:tji.tcirda a esxâ sonvocüção

â.a 'etará na.; sanções prer ista.s no §diral do Pregão n". 0ü812023. na LEi n" I0.5201?002, t-ei

n' 8.66619i" e demais legislaçõcs psrlinentÊs.

§anÍo ;\ntônio dos Lopes - f{Â, 3 I de janeiro de 2024

Àtcnciosamente,

MLINI{:ÍPIO DE SANTO ANT('1NIO DÜS LOPE§I§4A

PRF"FI]TI JRÂ N{I-INIC IPAL DF. SANT o {I\TTONIO DOS I.OPESÀ{A

MARIÂ I,tA SIL}"{ E SILVÂ
SEC. MI]NICTPAL I]E PIáNEJÀMI,NTO E ADI,ÍINiSTRAÇÃO

PORT. N" 0í,11202, * GPSAL

F A. ROC {.OM}:RCIO I,TI}A
CNPJ: 05.?S8.214r'0001 -3 I

ÂssirrnturaíRuhnca
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RC n'
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^uruA(Ão!tí, Fro. 1&)1&0{â1
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CPF n"

Avtnida Presirierte Vargx, N* 44ô, Centrti. Santô À.ltônio úxi Lopcs-MA

x"r"rri"* Ü I t {i âl nuzs.
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f,,STÂDO DO TI,IRA\I{ÀO
PREFE1TURA MU\ICIPÀL DE S.q,N"rt) ÀÀ*TÔNt()
CltiPJ: {}6.1 71.720/t100 l-t0

PREGÂ§ PRE§ENCIÀL §. {XI8/20T3

ÁcE.§§o .{ lr{TERN['f vLÀ ]"r§RÀ
OPTICÂ

PROCESSC) ÂDM. N' 1823 !0-0001

PNF.GÀO PRE§§]\CIÀI- N" Ot}8I2$23-CPL

ÂTÀ DE n§CI§TnO Df, rRâçü§ N" 003/2014

Aos 3l dias d6 rnês de janeiro do ano ele 102{, o \{U}ilClPlO DE SÁNTO Á§-TÔNIO
DOS LOPES-MÀ. atraves da Pret'eilira Municipal de Sanur Antônio tlos Lopes, inscrita no CI{PJ n"
06.1?2.720l00O1-10. com sedc na Avenída Presidmte \.argas, N" 446, Centro, Ccp: 65.?30-000, Sato
.{ntülio dos Lupes-M.{, rlcste ãto rcprescntada lxla Secretáia Municipal de Planejammto s

Àdministraçüo, §ra. Maria L.ia Silva e §ilr,,a, nomeada pxla Portina nn 0$4 dc 0,{ dc janciro de 7021.

rcsolve regissar os prrlços da emprcsa signatária" \'en{edora do PREüÀC} PRESENCLÁL N"
008i1021, sob o rcgimc dc compras pelo Sistcma di Registrs dc Preços para futura s çtçnaual

sonrataÇâo de cmgrcsa cspecralizada na pcstasão dc :,rviços dc provcdor de acr.'sso à intemet- de

intcr€sse deslâ administrzçào ptiblica, confonne descntlr í!o ediral e seus ansxos. nas csper.ilicações,

qsrntidâdes e co:tdiçôes contidas no teÍno dc refcrirria, a tcor do dispcto nâ Lei Federal n'
10.520102, rcgulamartatla pulo Drcrc*o Municipal n" O4'2/1018. Decruto Municipal n' ü54l301!t,

aplicando-se, subsidiarjarrrente. no que couberam. a Lrl Fedeml n' li.ó6{191. a Lei C"omplemenmr *u
l23l(h e alteraçõÊs postetiur€s ç derrais normas pc(tLnentes à cspÉcic. em csrÍbrmidídç ç()r, *s
drsposiçôcs a seguir:

r. FOR\ECEDOR, PRE( OS. I§PECIFtCAÇÔU§ f, QUA§TITATTYO§ R-f,GrSTR.{}O§;

Nome r F. A, ROC§A CÕMEIiCTO LTD1

'lo'l1t .:

l.l A enrpresa detcrtora do nrenor çneço registrado a,§sume o eompromisss de p:estar os serviços, de

acordo com as especificaçõcs. durante o periodo de vigê;rcia desm Au.

2. DÁ EXP§CTÀTIVA DO FÜKYECIMSNTÔ

2.1 0 ajustc com fonrcccdur registrado será formâliil:do pela Conratantc. mediante assiílatuh de

Termo de Contrslo ou insintme-nto equivalerte, observad.a.; as disposigÕes contidas no Editâl dô
he!âo Pr.-sencial n'. 008/20:1.

2.2 () compr§mlssÇ de entrcgü e execuçào só cstará rilrac.têri"àdo mediânlê C$ntram ou doüxranto
§quivâlelltc. dêeôÍrsntÊ destr ]\t{ r1§ Rssi§ll o de PÍe9os * Ediral. dn Pregir Frssencial n". 008i?023.

!l A pres,,'nte Àta implica crrr comprr:misso dc prcstaçàrr de sen'iços de locaçàn, apos cumprir os

requisitos de pablicidade, ficando o lomecedor obrigadr: a arcnier todos os perlidcs êfetuados duÍanlg

sua validade. dento dos quanriativos estimados.

A cntrcgâ dú1§) itenrís) dcvcrá scr eletuada apôs a lcspecGva assi nrirra dô eoitÍato oü

Àur!ÂCÂo

** 361

Inscrlçio Esladunl: 12.2 103Ôl -?CNPJ n": 05.988.: lrtl000l -31

Erdcrcçol Ays:ida Prcsidcnte Vargas, i{" 322, CEnB"o. §ôrrtú Ântônio dos Lr:pes - ÀlA
Telcfone: (99) 3048-13ll8. 9848-t-7:9.t E-mril c(.)m

Represcntrnte l€grl: Francyene Alercar Rocha dc Sousâ CPF n": 856-171.993-15

I!om §speciÍicrção Quânl.
P. l.'niÍário
Registradr

P. Tottrl
Rcgistr*d0

I Msgab!:r§ I R§ 9.0di.00 Rs 108.156,§0

R§ l0t.756,ü0

lltv

Avgnida Prcsrdcnte Varga§. N" 446, lf{,. Sànt§,A.ntiinio dos LÔa*-§l A
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SÍrtoÀIdnao doá

§,STÁ'O DO III-{ILA,NHÃO
PREFETTTIRA MUNTCIPAL
CNPJ: 06.172.720/000 l-l 0

DE SANTO A\TÔNto

3. DA VALIDÀDE DÁ ATÀ

3,1 A validade da prcsentc Ara dc Rcgisro de Preçr:s srrá dc ll (doze) me*s, a psnír da data ds sua

assfuralurâ. e ron$§qücntc pubiicaçào na imprcnsa ofir'iri

4. DO CONI.ROLE DAS ALTERÀÇÕE§ DE }R§ÇO§
d.l A Pr€íeitura Msricipãl de Santo Arltônio dôs [.ope* adolani a práticâ de todos os âtos neceseários

ao contreie e admi,ristração da prcsarte Âte i*çluiIlo o aconrpanhamcnto pcriódico dos preços

praticados no »rircado para os bcns rsgistmdos, nas mssrnils cogdições de i'omccimento.

4.2 DurantE a l'igência {.1á âtâ. os preços regislrados se;ào iixos e irreqiusriveis. exseto nas hiÉleses,
dcvidamenrr comprovadâs, dc ocorrência de sitmçio previsa na alinea "d" do inciso Il do art. 65 da

Lci n." 8.666/93, devidamcntc comprovada, ou quârd[ os preçôs praticados no mercado.sofrerern

redução.

,lJ M€§mo üÕmprôvadâ â ocorrênciâ de sinuçâo preqirtil no. ó5 rla l-ci n.' ts.ó66193, a Âdministãçãô,

sejulgar convanienteI podeÍá ôpur por câncelsr s Át& ( raiciar ouÍro proccsso licitatório.

{,i} A bençliciá;ia- ql*ndo ltrr o cano ptcvisto acirna, de,reni íurmular à Àdnúnislmçãs reqseriÍ}.ento

para a revisã* co*provando a ocorrârcia do lato.

4J A cornpnrvaçâo seni tirta prr meio dt drxumentos, tais couru: li*a de preço de

d€senvolasdorjlàbricàÍrte. notas fiscais de aquisiçào d* ruaÉrias-primas. de transpsíê de mercadorian,

alusivas à çcca d* elaboração da Proposta c do momrnto do pedido da rcvisào.

4.6 Junto eom o requerimentu a beneÍiciária dcverá a5,resürlar Flanilhas dc custos corparativas entre

a data dc frrmulaçio da Pr oposta e do rnomento dc peüdo de relisào, evidençiandrr o quanao o
aumentÕ de Íneçôs rtcorrido l ep€Ícule no valoÍ totâl paü{uadu.

,1.7 A adminisração. reconheccado o desequtlibrir: econômico-financeiro, procerierá à reüsào dos

vrlores pactuados.

4.8 Quirndo o preço inicialmcnre rsgistÍado, psr §$tivü supervÊniente dsvidarnente comprovrdo,
lornar-se superior ao p )ço praticado no rnercado, {:' Côntmtânte podeú convoear o Íi:n:ec*dor,
visando à neg*ciaç§u para rcduçâo dc prcços r sua ade.q*aç§o ao píãticadÕ pelo mÊÍcado.

4.9 Frus§:àalâ â pcgociaçâo, u lomccedsr ssni libsrado do compromisso assumido.

{.10 Na hipótese do subitem antcrioÍ. o Contrâtânte c!)nvücâÍú os demais tbrnecÉdores, visando igual
oportun idadc de negociaçào.

{.1I Quando Ü prço de mercado (onrar-se superior aos preçt-rs rcgistrados e o fome,crdor, nrcdiantc
requcrimcnto dslidamcnte cumprr.rvado, uào puder eumprir o compromisso, o Contralant€ podÉÍá:

I - Liberar o lornccedor do compromisso assunrido, sem aplicaçâo de penalidade. codirrundo
a veracidar{e dos molivos e oomprovanl€§ âpràsentâdos, c se a cornulicaçàa oçorreu anles dr:

pedido tlo lumeciqtenb;
II - Canvor::iu 0s deuuris fcrmecÉdorcs, visand* igual qxrnunidade de negociação.

{,12 }ião havrndo êxitc na* negociações, o CsstrâranÍe pmcedeni à rcvogação da Ax de Ri:gistro de

Preços, âdotâsdo as nredidas cabiveis para ot:ttnçà* rla «:ntrataçio mais varÍzjosâ.

5, DOS U§UÁ§O§
5.1 Nos tcrmos do Dccreto n' 04212018, desde qur dcvidamente jurtilicada a vantager\ a ata de
rcgjstro de preços, durantc sua vigêocia, pôderá ser utiliz"61 *, quaüquer órgào ou eflidâdc da

adminis que nâo tenha panicipado do cenarne I taório. mcdiante anuôn

Srnú Antalnio d(rs l,o

$

au'l,ÂçÃo
§r Pro. 182310.X81
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Àvcrrirla Prrsirlcntc 44ó" Ccrlr o. pcr-MÀ
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ESTADO DO ITI,TRA\HÀO
PREFEITT]RÁ I\'TXSICIPAL DE Sfu\'IO ANTÔNIO

§§rto r,llóí{ô ó0§ CNPJ: 0ó.171.7?{}/l}0í} l-l ô

5.1.1 Em aíflrdirnÊnro llecrelô Municipal a." 0tl2/201Ít- o quantiraaivo dêcorrcnle das adesões à Áta de

Rcgittro dc Pn:ços não excedcrá. na torâlidâde. ao qi:intuplo do quantitativo dc câdâ item registrqdo
para o ôrglo gercnciador e órgàrrs participa::les.

§,1.2. Às adesõcs às ata-§ sqmenle poderào ser efetuaeias com autorização do úrgào gerenciador. Apos

a nuroriaaçào &l órgào grrenciar!:r, o "c§ona" tlevrr* cfelvar a aquisiçãn ou cô trntaçào solicitada

enl até S (novÊnÍa dias), obscnailo G praz: de vi3êucra da aa.

S,tJ. Para tins tl* aulorizaçà;. só serâo accitr.rs pedidos de adçsôes às atas que não excedarn, par órgio
ou sntidâde solicitante . a I (lt)-§/i, (cenr por ccnlD) {ias q&nlír4livos dos itens rcglsrrsdos na Âta de

Registrü dê Preços.

5.2 Os orgÀos usúrios nào serâo obrigados a comprar trs bens regrstrados dos fomecedores conslanl€6

da Ars de Rcgisro de P&B):, pldcndo valer-sc dç üukori meios lsgois ,âra adquiri'k:s, obiervado o

disposro no subitem 5.3.

53 Ê asseguada aos fornccÊdoÍes constanles da A.ta de Registro de Preços a preferência de

fomcciments,

6. DO CANCELAMENTO

ó.1 ô Fomeccdor tcni o seu Registro de Preços can*cJado, por intermêdia de processa admini.stratilo

esp*citicu, assegurâdo o conràditôri<r e **pla del'esa, quando:

a) - deseumprir as coadiçÕes da ata dc regisro de preçôs otr exigências do insrumento convocalóno
quc dcu origcm ao Rsgrstro dc Proços;

b) - não sssinar o a.ontret.l. retirdr a nota dE en:penho ôu irlstrurâeslo equiralarte ns pÍnzo

estabetecido pclâ Administaçào, sem justi§cativa aceiÉvcl:

c) - nào Àceitar r«luuir o seu proço Ícsissado, na hiporcsc dcsir se tonrar *uperior àqucles pr*ticados

no mcrcado; ou

d) - sofrer san$o prevista n*s incisos III uu N' tlo caput do arl- 87 <ta Lci n' 8.6óó. de 1993, ot no art.

7. da Lei r" I0.520, dc l0ü?.

e) - frlrur obsen'adas rg.àcs de interssrc públieu, nrts terüos do art. ?8. inciso XII, tiâ L$ u"

8.6ó6§3. dasde que devidamr$e cornprovada.s;

6.2. 0 carcelameota de regiskos nas hiÍótesçs pr.visiu, nâs letrâs "e'o deste itern, sqrá

íormalizado por desprcho dr úrgão gerecciador, assrg.irgdo o eonrradiúrio e a ampla llufesa.

ó3. O cancelamento do registro de prcços poderá ocurer por fato supcnenicntc, decorr€nte de r:âso

füÍtuilo os l'orça maior, q*e prqudique o cumpnmento da ata, dr*idamsnle compÍôvados e

justít'icados:

a) - por razào de interesse púhlico: ou

b) - a pedido dr: Íoraeccdor

7. DAS CO§DrÇÔtS CrmrS
?-l As cr:udiçoes gerais do lirmecimcnto dos bens, ai* uonro os pÍazos p&r* ÊnlrEsa r rccebimsrto do

objeto, x; obrigações da Âdnninistração e dt{s) fornccerlndcs) regislrildo(s). sanções c demais

condiçôes do ajuste, errconlritm-se delinidos no Termo dc Reíerência

7.1 Ás eondições rte ênlrega i: r6Çcbimrnlo. làturamentrr. pagarnento, gxanria. penelizações e sançôes,

as obdgaçàcs do Adnünistraçâo c do fcmcccdor regisrrado. ê ôutrls expressamen|e rclaci

Etlital dr: Pregão Prcsencial tl:' 008/2023 e sgus Ânert's. dcvenr ser respeitatlas e

consta d*s!a ata dc rc dt s. hem cômô drl tcrnro dc ret'erêrrcia.

V

Árenirla Prtsirierxc Vargas, No 446, Cenut. Santo
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E§TADO tX} }IARÀM.I.4.O
PRf FEITL:R{ M UNICIP.{L
C§PJ: 0ó.I 72.7I0/000 l-t0

DE SÀ\T0 ANTÔ NIO
5. o AntóÍrao ôt

8. DA DIVULGAÇÃO § 
^SSINÂIURÀ

8.1 Â pubücaçao resun{da dcsta Ara de Regisuo dc Preços na imprcnsa oficial- que é condiÉo
inriispensáwl pqra sua efiúcia, será providcnciada pclo Órgào Garcncíador atê o quinlÕ dia útil do

mês seguinre ao de sua a.smâtura, paÍa ocotrer no pni?o dc 20 irilte) dias daquela data.

t,2 Para firmezl e validadc do pacruado, a presentê Aa tbi lawada em 03 (nes) lras de i$ral teor, que,

§rois de lida e achada enr ordcm, vai assinada pelas partcs e encaminhada cópia aos dcmais l)rgâos

panicipante; {sr houver),

9. DO FORO

9.1 Fica eleito o Foro der Municípío de Santo Antônro dos Lops. Estadr: do Maranhâo, para dirimir a-r

quêstôês que FossaBr ad1i.r do prsssnls üompramiss*.

E por eslarsm de acordo, as partcs Csttatírntes. lor lavrado c presente instnrnento. quc lrdo e achada

conlbrme. i assinado em 0i (três) vias de igual teor

Samo Ândnio dos Lop.$iv,A., 3 I dc janciro de ?t)24.

MÀRIA LIA SII.VA E SILVA
§r:c. Municipal dc Planefamento r Adrninistra§r:

Port. N" 00,1/102 l -GP§ÀL
Orgão Gerenuiad<rr

1.. A. HA \{ERCIO L,TDÁ

CNPJ. t|5,988.2t 4i0001-3 I

âÊprcseÍtana§: Francyerre Alencar Rs;ha de Sr:usa

Empresa Itcncticiaria

R{I.TIUNDÁ SOUS-.T C§R.\'ALHO I{.ÀSCLIÍÊ.NTO
S:c. Municiprrl dc Educaçào

Purraria no. ü()tt::021 - §FSÂL
0rgào Par"ricipante

auÍur{Áo
fF P.o.. 18§lSOl)ül

^'n, All.

AYenida Presidenre V3{gas, N'446. ('inro. Sant§ Ântônio dos Lop.s-N(A
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ESTADO O{) tn-,N.R{,§HÀO

?REFEITUN,{ trTL }IICIPAL
CNPJ: 06.172.720/0001-l 0

DE SAI\T0 ANT
5ã§ lnt&io dot

IrÀ ILLÀ DA I t. Â {:A§IPOS {; t.s
Scc. l!{unicipal de Assistência §ocial. Juvcnmde e Trabalho

Portaria no. 0071:,i.|21 - GPSÀL
Órgao Par ticipanre

\[,,t\
MÂRIÂ I-II}IA DA § vA §§R§§

Sec. Municipal de Sa*de e Saneamenio

Portaria uu. 010i1ú1,l - GPSAL
Órgão Participante

FRANCISCA MÀNTA SOIJSÁ CARVALHO DOS SA]IiTOS
Sec. Municipai da líulher

Po:tânâ n'. 009i)§21 - Cl']SAl,
Órgão Parricipanre

EI, DE. §O{-ZA I,IMÂ
s Municipal de Obras. Habitação e Urbanisrno

Portaria no. 017 l02l - GPSAL

Órgão Pa:r:icipante

L^-
FRA\CISCO DÀS CII,{ § EIRÂ DÂ SILVÂ
§re" Municipai de Agricultur;:" Pecuária s Abâsteciment§

Portaria nu.014,':021 * GPSÂI
Órgàr: Panicipanre

DAXIEL FERRI IL{ CAtrTPOS
Sec Municipal dc Meio Âmhienre

Portaria n". 0l3,l0ll - 6P§Ai-
Órgâo F*rticipante

ÀuruaçÃo
NÔ tmr.1ê2111$QOO,

*"**fuL
ül-

.\.vuirh l\esidemc Vsga§, N" 446, a- *.!tio. Santa Antôaio dos LoÍrcs-MA
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Página 2
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Diário Oficial Eletrónico Ediçào n" 25/2024 Publicação: 05/02/2

contratação de empresa especializada na prêsta
de serviços de provedor de acesso à internet,
interesse desta administraçáo públ ica, conforme
descrito no edital e seus anexos, nas especificaçôes,
quantidades e condições contldas no termo de
referência. a teor do disposto na Lei Federal nq

1.0.'120102, regulamentada pelo Decreto Municipal nq

042120L8, Decreto Municipal nq 054/2018,
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberam, a
Lei Federal ns 8.666/93, a Lei Complementar ne
123106 e alterações posteriores e demais normas
pertinentes à espécie, em conformidade com as
disposições a seguir;
1. FORNECEDOR, PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E

QUANTITATIVOS REGISTRADOS :

lomê.mpres.nâl: F A. ÂOaHÂaoMEÊClo LroÀ
CNPI ne: 05.q33.?14i0001.11 lôs<rilâo Estàduàlj r2.21olo1 7

En lêreço: Ávên da Presidente Varqas. Ns 122, Ce.tío, Santo Antônio do! Loper. t{Â
Íelefoíe: (99) 1048 2188. 98481-7294 E-mril; admnovamner@qmair.om
Rêpísteítante legàl: Frarcyene À enca, Ro.ha de CPF nqi 356.171.991 15

I ÁCEsSO A INÍFRNET VIA FIERA
0mcÁ l'**"* L2 R5 9.063 00

108.756,00

RI
108,756,00

1.1 A empresa detentora do menor preço registrado
assume o compromisso de prestar os serviços, de
acordo com as especificaçôes, durante o período de
vigência desta Ata.
2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO
2.1 O ajuste com fornecedor registrado será
formalüado pela Contratante, mediante assinatura de
Termo de Contrato ou instrumento equÍvalente,
observadas as disposições contidas no Edital do
Pregáo Presencial n". 008/2023.
2.2 O compromisso de entrega e execução só estará
caracterizado mediante Contrato ou documento
êquivalênte, decorrente desta Atâ de Rêgistro de
Preços e Edital do Pregão Presencial n". 008/2023.
2.3 A presente Ata implica em compromisso de
prestaçáo de serviços de locação, após cumprir os
requisitos de publicidade, ficando o fornecedor
obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante sua validade, dentro dos quantitativos
estimados.
2,4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após
â respectiva assinatura do contrato ou documento
equivalente.
3. DA VA],IDADE DA ATA

3.1 A validade da presente Ata de Registro de Preços
será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua
assinatura, e conseqüente publicação na imprensa
oficial.
4, DO CONTROLE DAS ATTERAÇÓES DE

r+3_iAVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇAO
TOMADA DE PREÇO Ne 003/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO NA 2123O7.OOO 1

A COMISSÃO PERMANENTE DF LICIIAÇÃO
CPUPMSAL torna público o resultado de julgamento
das PROPOSTAS DE PREÇOS dâ TOMADA DE
PREÇO n.a 00312023, cujo objeto é a contratação de
pessoa(s) jurídica(s) para execuçáo de obra de
construção de uma quadra poliesportiva desooberta
com equipamentos para prática de vôlei, futsal e

basquete com 397,50m'?de área construída na Rua
Nova, BaÍrro Santa Madalena em Santo Antônio dos
Lopes,MA.
Declara VENCEDORA a empresa: J F DA COSTA
FILHO E CIA LTDA, inscrita no CNPJ
14.795.690i0001-27, devidamente habilitada em
documentaçãô e classificada em proposta
apresentâda, atendendo plenamentê às exigências
editalicias e a legislaçáo pertinente.
Valor global de 357.166,70 (Trezentos e cinquenta e

sete mil, cento e sessenta e seis reais e setenta

-centâvos),
Os autos do Processo encontram-se com vista

franqueada aos interessados, nos dias úteis e no
horário de expediente da Comissão Permanente de
Licitaçãô de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 02 de fevereiro de
2024.
MILENA MELO SILVA
Presidente -CPL

Portaria n.e 5 1 1/2023-GPSAL
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Secretaria Municipal de
Planejamento e Administração

PREGÃO PRESENCIAL Ng OO8/2023

- 
PROCESSO ADM. N' 182310.0001
PREGÁO PRESENC]AL NO OOB/2O23.CPL

ATA DE RIGISTRO DE PREÇOS Na 003/2024
Aos 31 dias do mês de janeiro do ano de 2024, o

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.MA,
através da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos

Lopes, inscrita no CNPJ n" 06.172.72010001-10, com
sede na Avenida Presidente Vargas, Nq 446, Centro,
Cepr 65.730-000, Santo Antônio dos Lopes-MA, neste
ato representada pela Secretária Municipal de
Planejamento e Administração, Sra. Maria Lia Silva e

Silva, nomeada pela Portarla ne 004 de 04 de janeiro
de 2021, resolve registrar os prêços da empresa
signatària, vencedora do PREGÃO PRESENCIAL Ne

00812023, sob o regime de compras pelo Sistema de
Registro de Preços para futura e eventual

Prefeitura Municipô]de Santo Antonio dos Lopes - I,lA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
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4.1 A Prefêitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes adotará a prática de todos os atos nêcessários
ao controle e administraçàô da presêntê Ata,
incluindo o acompanhamento periódico dos preços
praticados no mercado para os bens registrados, nas
mesmas condições de fornecimento.
4.2 Durante a vigência da ata, os preÇos registrados
serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação
prevista na alínea "d" do inciso U do art. 65 da Lei n.e

8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os
preços praticados no mercado sofrerem redução.
4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situaçào
prevista no. 65 da Lei n.q 8.666/93, a Administração,
se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a

Ata e iniciar outro processo licitâtório.
4.4 A benef,ciária, quando for o caso previsto acima,
deverá formular à administração requerimento para a

reúsão comprovando a ocorência do fato,
4.5 A comprovaçâo será feita por meio de
documentos, tais como: Iista de preço dev desenvolvedor/fabricante, notas fiscais de aquisição
de matérias-primas, de transporte de mercadorias,
alusivas à época da elaboração da Proposta e do
momento do pedido da reüsâo.
4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá
apresentar planilhas de custos comparativas entre a
data de formulação da Proposta e do momento do
pedido de reúsão, evidenciando o quanto o aumento
de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.
4.7 A administraçáo, reconhecendo o desequilíbrio
econômico-financeiro, procederá à revisão dos
valores pactuados.

4.8 Quando o preço inicialmente regÍstrado, por
motivo superveniente devidamente comprovado,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o
Contratante poderá convocar o fornecedor, visando à

negociaçào para redução de preços e sua adequaçâo
ao praticado pelo mercado.

- 4.9 Frustrada a negociação, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido.
4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante
convocará os demais fornecedores, visando igual
oportunidade de negociação.
4.11 Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidament€ comprovado, nào puder
cumprir o compromisso, o Contratante poderá:
I - Liberar o fornecedor do cômpromisso assumido,
sem aplicação de penalidade, confirmando a

veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados, e se a comunicaçáo ocorreu antes do
pedido do fornecimento;
II - Convôcar os demais fornecedores, visando igual
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oportunidadê de negociaçã0,
4.12 Não havendo ôxito nas negociaçôe
Côntratante procederá à revogaçáo da Ata
Registro de Preços, adotando as medidas cabíver
para obtençâo da contratação mais vantajosa.
5. DOS USUÁRIOS
5.1 Nos termos do Decreto f 04212018, desde que
devidamente justificada a vantagem, a ata de registro
de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada
por qualquer órgão ou entidade da administração que
não tenha participado do certame licitatórlo,
mediante anuência do órgão gerenciador.
5.1.1 Em atendimento Decreto Municipal n.e
04212018, o quantitaüvo decorrente das adesôes à

Ata de Registro de Preços não excederá, na
totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item
registrado para o órgáo gerenciador e órgãos
participantes.
5.1.2. As adesôes às atas somente poderão ser
efetuadas com autorização do órgão gerenciador.
Após a autorização do órgáo gerenciador, o "carona"
deverá efetivar a aquisÍção ou contratação solicitada
em até 90 (noventa dias). observado o prazo de
vigência da ata.
5.1.3. Para fins de autorização, só serão aceitos
pedidos de adesôes às atas que não excedam, por
órgão ou entidade solicitante, a 100% (cem por
cento) dos quantitativos dos itens rêgistrados na Ata
de Registro de Preços.
5.2 Os órgãos usuários não serâo obrigados a
comprar os bens registrados dos fornecedores
constantes da Ata de Registro de Preços, podendo
valer"se de outros meios legais para adquirilos,
observado o disposto no subitem 5.3.
5.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata
de Registro de Preços a preferência de fornecimento.
6. DO CANCELAMENTO
6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços
cancelado, por intermédio de processo adminisüativo
especÍfico, assegurado o contrâditório e ampla
defesa, quando:

a) - descumprir as condições da ata de registro de
preÇos ou exigências do instrumento convocatório
que deu origem ao Registro de Preços;
b) - náo assinar o contrato, rêtirar a nota de empenho
ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pêla Administração, sem justificativa aceitáveli
c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
d) - sofrer sanção prevista nos incisos IU ou IV do
caput do art. 87 da Lei ne 8.666, de 1993, ou no aú.
7a da Lei ne 10.520, de 2002.
e) - forem observadas razôes de interesse público,

Preíeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Âv. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeilo Emanuel Lima de Oliveira
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tros terÍnos do art, 78, inciso XIl, da Lei ns 8.666/93,
desde que deúdamente comprovadas;
6.2. O câncelamento de registros nas hipóteses
previstas nas letras "a", "b" e "d" deste item, será
formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.3. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decoÍrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados:
a) - por razão de interesse público; ou
b) - a pedido do fornecedor
7. DAS CONDIÇOES GERAIS
7.1 As condiçôes gerais do fornecimento dos bens,
tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do(s)
fornecedor(es) registrado(s), sanções e demais
condiçôes do ajuste, encontram"se definidos no
Termo de Referência.
7.2 As condições de entrega e recebimento,

'Éfaturamênto, pagamento, garantia, penalizações e

sanções, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, e outras expressamente
relacionadas no Edital do Pregáo Presencial nq

00812023 e seus Anexos, devem ser respeitadas e

atendidas, conforme consta desta ata de registro de
preços, bem como do termo de referência-
8. DA DTVULGAÇÃO E ASSINATURA
8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de

Preços na imprensa oficial, que é condição
lndispensável para sua eficácia, será providenciada
pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útii do mês

seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo
de 20 (ünte) dias daquela data.
8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente
Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes e encaminhada cópia aos demais Órgáosv participantes (se houver).
9. DO FORO

9.1 Fica eleito o Foro do Município de Santo Antônio
dos Lopes, Estado do Maranhão, para dirimir as
questôes que possam adúr do presente compromisso.
E por estarem de acordo, as paúes Contratantês, foi
Iavrado o presente instrumento, que lido e achado
conforme, é assinado em 03 (três) vias de igual teor.
Santo Antônio dos Lopes,{\44, 31 dejaneiro de 2024.

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e AdministraÇáo
Port. Nq 004/2021-GPSAL
Órgáo Gerenciador
F. A, ROCHA COMERCIO LTDA
cNPJ. 05.988.214l0001-31
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Representantei Francyene A.lencar Rocha
Empresa Beneficiaria
RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIM
Sec. Municipal de Educaçáo
Portaria ne. 008/2021 - GPSAL
Órgão Participante
HADILLA DA SILVA CAMPOS BORGES

de Sousa

:J.',^rÀ's-i
A

Sec. Municipal de Assistência Social, Juventude e

Trabalho
Portaria ns. 007/2021 - GPSAI
Ôrgão Participante
MAzuA LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Poúaria no. 010/2021 - GPSAL
Órgão Participante
FRANCISCA MARTA SOUSA CARVALHO DOS
SANTOS
Sec. Municipal da Mulher
Portaria ne. 009/2021 - GPSAL
Ôrgão Participante
MANOEL DE SOUZA LIMA
Sec. Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo
Portaria nq. 017/2021 - GPSAL
Órgâo Participante
FRANCISCO DAS CHAGAS FERR.EIRA DA SILVA
Sec. Municipal de Agricultura, Pecuária e

Abastecimento
Portaria na. 014/2021 - GPSAL
Órgáo Participante
DANIEL FERREIRA CAMPOS
Sec. Municipal de Meio Ambiente
Portarià ne. 013/2021 - GPSAL
Órgáo Participante
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